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Com a entrada em vigor do PDM (publicado em Diário da Re-
pública em Fevereiro de 1997) foram previstas uma nova área in-
dustrial (Torres Novas/Cotoas) e uma nova via de ligação dos es-
paços  industriais  (Via das Cotoas) a  sul da cidade. Ambas  foram
executadas, constituindo transformações do território já consolida-
das que perspectivam uma profunda evolução das perspectivas de
desenvolvimento económico e  social das áreas  industriais de Torres
Novas.

Também a execução do IP 6 (A 23), trouxe à área industrial de
Torres Novas/Serrada Grande grandes transformações, não só pela
sua maior visibilidade e projecção a nível regional, como pela alte-
ração  do  cadastro,  o  que  consubstancia  uma  nova  proposta  de
zonamento e organização/estruturação quer da área urbana  indus-
trial preexistente quer do espaço rural adjacente.

26 de Julho de 2005. — Pelo Presidente da Câmara,  (Assinatura
ilegível.)

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Edital n.º 508/2005 (2.ª série) — AP. — Instrumentos de
gestão territorial em curso no município de Torres Vedras. —
Carlos Manuel Soares Miguel, presidente da Câmara Municipal de
Torres Vedras:

Torna público que, para cumprimento do disposto no artigo 130.º
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro,  ambos na  sua  actual  redac-
ção, que a Câmara Municipal, em sua reunião pública ordinária de
31 de Maio de 2005, deliberou  tomar as deliberações que abaixo
se indicam relativamente aos instrumentos de gestão territorial em
curso no município de Torres Vedras:

Reafirmar as suas deliberações, de 30 de Setembro de 1996,
2  de  Julho  de  2002,  11  de Fevereiro  de  2003,  6  de Maio
de 2003, 3 de  Junho de 2003, 9 de Agosto de 2003, 4 de
Maio  de  2004,  28  de Dezembro  de  2004  e  25  de  Janeiro
de  2005,  bem como  todos  os  procedimentos  já  realizados
e  respectivos documentos que os  integram;

Proceder à publicação em Diário da República, promovendo
a abertura de novo período de auscultação prévia, nos ter-
mos  do  n.º 2  do  artigo  77.º  por  remissão  do  artigo  74.º,
ambos do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, para
os  Planos  de  Pormenor  do  Choupal  e  áreas  envolventes,
Plano  de  Pormenor  de  Santa  Rita/Porto  Novo,  Plano  de
Pormenor  de  Reabilitação  do  Centro  Histórico  de  Torres
Vedras, e Plano de Urbanização de Torres Vedras, por ine-
ficácia  dos  procedimentos  de  publicidade  já  promovidos;

Proceder à publicação em Diário da República e  jornais na-
cionais e locais da deliberação de 25 de Janeiro de 2005 que
determinou a elaboração do Plano de Urbanização de Santa
Cruz/Póvoa de Penafirme/Silveira e proceder à abertura de
um  período  de  auscultação  prévia  nos  termos  do  n.º 3  do
artigo  77.º  por  remissão  do  artigo  74.º  do  Decreto-Lei
n.º 380/99, de 22 de Setembro;

Determinar a elaboração do Plano de Pormenor do Casal do
Seixo e área  turística, aprovando os respectivos  termos de
referência bem como a  fundamentação que define a opor-
tunidade  para  a  sua  elaboração,  e  o  prazo  de  nove meses
para  a  sua  execução mandando proceder  à publicação  em
Diário da República, jornais nacionais e locais, abrindo um
período de auscultação prévia nos  termos do n.º 2 do arti-
go 77.º por remissão do artigo 74.º do Decreto-Lei n.º 380/
99, de 22 de Setembro;

Proceder à abertura de um novo período de auscultação pré-
via para o Plano de Pormenor de Foz do Sizandro, nos ter-
mos do n.º 2  do  artigo  77.º  do Decreto-Lei  n.º 380/99,  de
22 de Setembro, a publicar em jornal de âmbito nacional e
local e em Diário da República, por considerar que o ante-
rior  foi pouco participado.

Para  constar  e  devidos  efeitos  se  publica  o  presente  edital  e
outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do
costume.

E eu,  (assinatura ilegível),  director  de Departamento Adminis-
trativo e Financeiro, o subscrevi.

29 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel
Soares Miguel.

CÂMARA MUNICIPAL DE TRANCOSO

Rectificação n.º 461/2005 — AP. — Por  ter saído com ine-
xactidão  o  aviso  n.º 4779/2005,  publicado  no  apêndice  n.º 95  ao
Diário da República, 2.ª série, n.º 132, de 12 de Julho de 2005, a
p. 71, rectifica-se que onde de lê «desde 1 de Março de 2005» deve
ler-se «desde 1 de Junho de 2005».

22  de  Julho  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  Júlio José
Saraiva Sarmento.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DE CAMBRA

Aviso n.º 6018/2005 (2.ª série) — AP. — Torna-se público,
para efeitos do disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento
Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º 442/91,  de  15  de
Novembro,  alterado  pelo  Decreto-Lei  n.º 6/96,  de  31  de  Janeiro,
que a Câmara Municipal de Vale de Cambra, em sua reunião ordi-
nária de 6 de Junho de 2005, aprovou a proposta de Alteração ao
Regulamento das Piscinas Municipais, Capítulo VI, que se publica
em anexo.

1 de Agosto de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Alberto Almeida de Matos Gomes.

Proposta de Alteração ao Regulamento das Piscinas Municipais de Vale de Cambra

CAPÍTULO VI

Taxas
ValorDesignação em euros

37 As  taxas de  ingresso nas  instalações da piscina municipal coberta são as seguintes:

37 1 Regime  livre:

37 1 1 Todos os dias da semana e por hora .............................................................................. 2,00
37 1 1 1 De 2.ª a 6.ª  feira das 14 horas às 15 horas e 45 minutos ............................................. 1,25

37 1 1 2 Desconto de 20% para portadores de cartão  jovem, estudantes e  reformados usufruindo
de pensão mínima:

37 1 1 3 Caderneta de 10 entradas, válidas pelo período de um ano .......................................... 17,50

37 1 1 4 Os menores de seis anos de  idade, acompanhados por um adulto  têm entrada gratuita.




